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PROCESSO DE LICITAÇÃO SEDUC Nº 

048/2022 

PREGÃO ELETRONICO  SEDUC Nº 048/2022 

TIPO: MENOR PREÇO REGIME: VALOR GLOBAL POR LOTE 

i.Nº. DO CERTAME NO SÍTIO www.comprasgovernanemtais.gov.br(sistema comprasnet) 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

         E D I T A L 

 

 

        PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE ARCOVERDE PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,  inscrito no CNPJ sob o 

nº 19.470.663/0001-06, neste ato, representado pelo Gestor  Senhor Antonio Rodrigues Mendes 

Souza, com base no Decreto Municipal 002/2008, torna público a instauração da licitação na 

modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento VALOR GLOBAL 

POR LOTE,  sob o regime de execução indireta, no MODO DE DISPUTA ABERTO, tendo 

por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, nos termo do Art 15, Inciso II da  Lei 8666/93, regido 

pelas Leis nº 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 (redação alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014), Decreto Municipal nº. 002/2008 e aplicando subsidiariamente, no 

que couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993, ainda pelo Decreto Federal 

10024/2019 e demais normas  

 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
Site:www.comprasgovvernan

emtais.gov.br (comprasnet) 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
Dia  06/07/2022 às 10:00h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia  19/07/2022 às 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA Dia  19/07/2022 às 10:00h 

TEMPO DE DURAÇÃO DA FASE IMINENTE 

DE LANCES 
05 (cinco) minutos 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

CODIGO DA UASG 982323 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está 

disponível para consulta e cópia na internet no endereço: 

www.comprasgovvernanemtais.gov.br (comprasnet) 

 

mailto:licitacao.pma2013@gmail.com
http://www.comprasgovernanemtais.gov.br/
about:blank
about:blank
about:blank


 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88 Centro – CEP 56.505-480 / Fone: (87) 3821-9004   

Email: licitacao.pma2013@gmail.com 
CNPJ: 10.105.955/0001-67  

  

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e locais anteriormente estabelecidos desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

Recomendamos aos licitantes pleiteantes a leitura atenta deste Edital. 

Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no SÍTIO 

www.comprasgovvernanemtais.gov.br(sistema comprasnet) e as constantes deste Edital e de seus anexos, 

prevalecerão as últimas.  

1.DO OBJETO E DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

1.1 Constitui o objeto deste Edital  promover o Registro de Preços consignado em Ata e 

determinas as condições para eventual Contratação de empresa para fornecimento 

de alimentos para  composição da merenda escolar, para atender aos alunos da 

rede municipal de educação, para atender o ano letivo 2022/2023,  observados os 

detalhamentos técnicos e operacionais, conforme especificações e quantidades 

constantes no Anexo II  do Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

 

1.2.A descrição detalhada dos serviços está contida no Anexo II (Termo de Referência) deste 

instrumento convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelos licitantes quando da 

elaboração da proposta de preços. 

1.3.A presente licitação será exclusiva para empresas enquadradas como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da LC 123/06 e LC 147/14, observando-se ainda o 

disposto no art. 5º, §4º do Decreto Municipal nº 027/2014. 

1.4.Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e seus anexos e a 

descrição do sistema Comprasnet, sempre prevalecerá o estabelecido em Edital. 

DO OBJETO E DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

1.1 Constitui o objeto deste Edital  promover o Registro de Preços consignado em Ata e 

determinas as condições para eventual, Contratação de Pessoa Jurídica 

especializada na área esportiva para prestação de serviços comuns e técnicos 

para a realização do “PROJETO FESTIVAL ESPORTE PARA TODOS”,  do 

município de Arcoverde,  convênio Ministério da Cidadania, observados os 

detalhamentos técnicos e operacionais, conforme especificações e quantidades 

constantes no Anexo I-A do Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

 

1.1. A descrição detalhada dos serviços está contida no Anexo I (Termo de Referência) deste 

instrumento convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelos licitantes quando da ela-

boração da proposta de preços. 
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1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e seus anexos e a 

descrição do sistema Comprasnet,  sempre prevalecerá o estabelecido em Edital. 

 

2. ANEXOS DO EDITAL 

2.1. Fazem parte deste instrumento convocatório os anexos de I a IV, conforme descrito abaixo: 

a) Termo de Referência (Anexo I); 

b ) Minuta do Contrato (Anexo II);  

c)Modelo” de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte - ME ou EPP(Anexo III; 

d)Modelo Declaração Conjunta (anexo IV ) 

 

Os anexos constantes no subitem anterior são parte integrante e inseparável do presente 

Edital. 

 

3.PRÉ-REQUISITOS DO LICITANTE PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1.Poderão participar desse pregão quaisquer licitantes que: 

ii.3.2.Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

iii.3.1.2.Estejam devidamente credenciados perante o sistema eletrônico promovido pela Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério de Planejamento, Orçamento e 

Gestão, através do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. (sistema comprasnet) 

3.2.Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 

iv.3.2.1.Em consórcio; 

v.3.2.2.Sob processo de recuperação judicial; 

vi.3.2.3.Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público; 

3.2.4.Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração, ou qualquer de seus 

órgãos descentralizados; 

3.2.5Enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

3.2.6.Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro somente podem 

apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as propostas apresentadas. 

a)Considera-se integrante do mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham 

diretores, acionistas ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem 

econômica ou financeiramente a outra empresa.  

 

4.DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 
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4.1.Até 02 (dois) dias úteis anteriores à realização da sessão pública do pregão eletrônico, 

qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão.  

4.2.A impugnação deverá ser manifestada por escrito, dirigida a pregoeira, protocolizando o 

original, no horário das 08h00min às 13h00min, em dias úteis, no endereço da sede da Prefeitura 

Municipal de Arcoverde, ou por meio do e-mail licitação.pma2013@gmail.com.  

4.3Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

4.4.As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações 

vincularão todos os licitantes, devendo ser publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, 

exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

4.5.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela pregoeiro serão divulgados 

no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no link correspondente a este 

Edital, para consulta por qualquer interessado. 

 

5.DO CREDENCIAMENTO 

5.1.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os licitantes interessados em participar do pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à SLTI, 

onde também deverão informar-se acerca de seu funcionamento e regulamento, recebendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.O credenciamento da empresa e seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.3.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como em qualquer 

transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à Prefeitura Municipal de Arcoverde a responsabilidade por eventuais danos decorrente do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4.Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas ou sua desconexão. 

5.5.lA perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema eletrônico para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1.Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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6.1.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

6.1.2.Que elaborou sua proposta de maneira independente; 

i.6.1.3.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

6.1.4.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º 

XXXIII, da Constituição. 

6.1.5.Que não utiliza mão de obra em trabalho forçado ou degradante; 

6.2.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como ME ou EPP sujeitará o licitante às sanções cabíveis.   

 

7.DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1.O licitante deverá enviar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir do momento da divulgação do edital no 

endereço eletrônico, até a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

7.2.As propostas deverão ser formuladas de acordo com as especificações contidas no Anexo I 

deste Edital. 

7.3.Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.4.Nos preços propostos e nos lances deverão estar inclusos todos os custos referentes ao objeto 

desta Licitação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução de 

serviços. 

7.5.A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como das discriminadas abaixo: 

7.5.1.Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8.DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

8.1.,A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta por comando 

da Pregoeira, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br (sistema comprasnet) 
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8.2. A pregoeira examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a 

compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a 

respeito. 

ii.8.2.1.A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e seus 

Anexos; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

d) Que apresentem valor superior ao estimado 

 

8.3.A eventual desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4.Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o pregoeiro poderá suspender a reunião 

para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato. 

8.5.Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL  CADA L0TE. 

 

9.DA FASE DE LANCES 

9.1.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.2.Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do respectivo 

horário de registro e valor. 

9.3.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

Sistema. 

9.4.Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.5.Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

9.6.Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.7.Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
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9.8.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. 

9.9.No caso de desconexão da pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.9.1.Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão 

do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, automaticamente, e reiniciada somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. (sistema 

comprasnet ) 

9.10.O encerramento da etapa de lances será decidido pelo pregoeiro, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

9.11.Decorrido o prazo fixado pelo pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo Sistema, findo o qual será automaticamente encerrada 

a fase de lances. 

9.12.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

9.13.Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

10.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

10.2.A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio da 

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

10.2.1.O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pela 

pregoeira. 

10.3.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.4.Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  
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10..5. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.6.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10..7.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

11.DA HABILITAÇÃO  

11.1.O atendimento das condições de habilitação será verificado por meio do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), cabendo ao licitante detentor do menor preço 

apresentar os documentos especificados abaixo. 

11.2.Os documentos abaixo relacionados que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

encaminhados por sistema eletrônico, através da função “Enviar Anexo”, no prazo de 01 (uma) 

hora, após solicitação, via chat, da pregoeira. 

11.3.Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

11.3.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)Pessoa física: Cédula de identidade 

b)Empresa individual: registro na junta comercial 

c)Sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na junta comercial. 

d)Sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na junta comercial. 

e)Sociedade por ações: ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos), acompanhado de prova da diretoria 

em exercício. 

f)Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: decreto de autorização e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

g)Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

11.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b)Se pessoa física, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

d)Certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

e)Certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

f)Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

g)Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

h)Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, com apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.3.3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado para todos os lotes, que comprove que a licitante já prestou ou está prestando esse tipo 

de serviço, de maneira satisfatória e a contento, serviço ou vulto similar com o objeto da 

presente licitação; 

 

11.3.4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a)  Certidão negativa de falência/ concordata, ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico emitida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através do site www.tjpe.jus.br, ou equivalente ao 

seu estado sede,  onde conste o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com 

data de emissão não superior 30 (trinta) dias 

 

 

11.3.5. DECLARAÇÕES EMITIDAS PELO SISTEMA 

a)Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b)Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

c)Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal. 
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11.4.No caso da existência de certidão vencida, o licitante será convocado a encaminhar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, por meio da 

opção “Enviar Anexo” do sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos após solicitação do 

pregoeiro e, em original ou cópia autenticada, no endereço e prazo estabelecidos neste 

edital. 

11.5.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

11.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcel 

amento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) produção de 

efeito. 

 

11.5.2.A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para habilitação e assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.5.3.A pregoeira suspenderá a sessão para a regularização mencionada no subitem 12.5.1., 

informando via chat data e horário para a sua continuidade. 

11.6.A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte detentora do menor preço deverá comprovar 

a conformidade com os incisos I ou II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, por meio do 

envio do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício exigível, ou do 

imposto de renda, onde conste a receita bruta do mesmo exercício.  

11.7.Caso não seja comprovada a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 

licitante será inabilitada, ficando sujeita à aplicação das sanções cabíveis.  

11.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para continuidade da mesma.  

11.9.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar os 

documentos exigidos ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

12.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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12.1.Após a fase de habilitação, declarado o vencedor e, se for o caso, decorrida a fase de 

regularização fiscal de ME/EPP, a pregoeira anunciará formalmente o início da fase recursal, 

abrindo prazo de 30 (trinta) minutos durante o qual qualquer licitante poderá manifestar, imediata 

e motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico, a intenção de recorrer, com síntese de 

suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso. 

12.2.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer importará a decadência 

desse direito e a consequente adjudicação do objeto da Licitação pelo Pregoeiro ao licitante 

vencedor. 

12.3.O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4.Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, 

também via sistema eletrônico, em 03 (três) dias, que começarão a contar ao término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

12.5.Não serão conhecidos recursos e contrarrazões entregues por escritos ou qualquer outro meio 

que não o campo específico disponibilizado pelo sistema de pregão eletrônico, através do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br (sistema comprasnet) 

12.6.Cabe a pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão, hipótese na qual caberá a esta a adjudicação do objeto. 

 

13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1Considerada regular a proposta definitiva de preços e constatado o atendimento das exigências 

relativas aos documentos de habilitação, caso não haja interposição de recurso e, se houver, após 

a prolação de regular decisão, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor por ato do pregoeiro 

ou pela autoridade competente, conforme o caso. 

13.2.Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

13.,3.Constatada a regularidade dos atos praticados durante todo o certame, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14.DA REMESSA DE DOCUMENTOS 

14.1.O original da proposta definitiva de preços e os originais ou cópias autenticadas dos 

documentos exigidos na fase de aceitação e/ou de habilitação deverão ser encaminhados à 

sede da Prefeitura Municipal de Arcoverde, localizada na Av. Cap Arlindo Pacheco de 

Albuquerque nº 88 Centro Arcoverde PE, no prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, contado da solicitação do pregoeiro no sistema 

eletrônico. 
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14.2.No caso do licitante enviar tais documentos via Correios, deverá fazê-lo por carta registrada 

ou Sedex, de forma que fique comprovada a data do envio dos referidos documentos, bem como 

seja possível rastrear a correspondência e identificar eventual extravio, sob pena de aplicação de 

penalidade pelo não cumprimento do prazo estipulado. 

14.3.Os documentos acima referidos deverão ser apresentados de forma legível e em original, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da Comissão 

Permanente de licitação, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

14.4.Não precisarão ser autenticadas as cópias de documentos e certidões cuja autenticidade possa 

ser verificada pela internet. 

14.5.As certidões, quando nada dispuserem sobre sua validade, serão aceitas desde que expedidas 

nos 30 (Trintas) dias anteriores à data de apresentação na Prefeitura Municipal de Arcoverde. 

14.6.. Os documentos das empresas ou licitantes que não se habilitarem no referido processo,  

terá o prazo de 30 (trinta) dias para sua  retirada, após serão incinerados. 

 

15.FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1.A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este edital, conforme Anexo II. 

15.2.A vigência do contrato se iniciará com a sua assinatura e se estenderá por 12 (doze) meses.  

15.3. No momento de convocação para assinatura do Contrato, por ser documento essencial 

a comprovação da localização e autorização de funcionamento pelo Poder Público do local 

da sede da Licitante, ressalvada as atividades que demonstrem estarem isentas pelo Poder 

Público da expedição de tal documento. 

15.4.A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou Aceitar o instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.5.Alternativamente à convocação para comparecer perante a Prefeitura Municipal de Arcoverde 

PE, Sala da CPL para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.6. O prazo de que trata os itens anteriores poderá ser prorrogado uma única vez e por igual 

período, mediante solicitação formal e motivada do interessado, manifestada durante a fluência do 

prazo inicial, desde que reconhecidas precedentes, pela Administração, as razões aduzidas. 

15.7.Poderá ser acrescentada no contrato qualquer vantagem apresentada pelo licitante vencedor 

em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
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15.8.No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de 

habilitação, bem como durante a execução contratual. 

15.9. Quando a empresa adjudicada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de habilitação, será designada nova sessão pela autoridade 

competente para o exame, pelo pregoeiro, da oferta subsequente de menor preço e respectiva 

negociação com o seu autor.  

15.10.Após a negociação, o pregoeiro decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

15.11. Não será permitida em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial dos objetos 

desta licitação. 

15.12 Observação: 

15.12.1"As partes,  admitem como válida a assinatura do presente instrumento contratual 

em forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz 

de comprovar a sua autoria e a integridade deste documento, na forma do § 2º do art. 10 da 

Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

15.12.2.Desse modo,  os contratos assinados de forma eletrônica são uma prática comercial 

rápida, eficaz e segura, sendo dotados de integridade, autenticidade e segurança, além de 

validade jurídica.  

 

16.DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1.A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3.A rescisão deste contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

III – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.4.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

17.DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
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17.1. A contratação deverão ser fornecidos conforme especificações do Termo de Referência 

(Anexo I) deste edital. 

 

18.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1.A nota fiscal/fatura deve vir com a descrição detalhada dos serviços prestados, bem como 

com a indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte. 

18.2.Sendo a nota fiscal/fatura devolvida para correção por parte da contratada, o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

18.3.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

18.4.Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

18.5.Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

nos termos do art. 65, II, alínea “d” e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

19.DAS PENALIDADES 

19.1.O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

19.2.As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

I – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) Pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, 

por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após 

o vencimento do prazo estipulado: 1 a 10% do valor contratado ou do valor contratual remanes-

cente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do ser-

viço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global 

contratado ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação do 

serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos 05 (cinco) dias que se 

seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual rema-

nescente ainda não cumprido; 

mailto:licitacao.pma2013@gmail.com


 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88 Centro – CEP 56.505-480 / Fone: (87) 3821-9004   

Email: licitacao.pma2013@gmail.com 
CNPJ: 10.105.955/0001-67  

  

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Fede-

rais nº 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 ou, ainda, no instrumento convocatório e não abrangida nos 

subitens anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, para cada evento; 

II – impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

20.3.A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

a) Atraso injustificado na execução do contrato; 

b) Inexecução total ou parcial do contrato. 

19.4.O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato e a multa será aplicada 

quando o atraso for superior a 05 (cinco) dias 

19.5.A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

19.6.Objetivando evitar dando ao erário, a Presidente da AESGA poderá adotar medida cautelar 

para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser 

aplicada até o término do processo administrativo. 

19.7As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

19.8Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

20.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1.Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação será utilizada a 

seguinte dotação orçamentária: 

 

      

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:3.3.90.39.00; (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:3.3.90.30.000; (Material de Consumo) 
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CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:4.4.90.52.00; (Equipamento e Material Permanente) 

 

20.2.Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes nos exercícios financeiros 

subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe forem destinadas, 

indicando-se, por instrumento adequado, o crédito e empenho para sua cobertura. 

 

21.DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1.As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.2.A homologação do resultado do presente certame será divulgada no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco. 

21.3.Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados nas 

mesmas condições do item anterior. 

21.4.É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das 

declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seus 

anexos.  

21.5.Todos os horários informados nesse Edital obedecerão o Horário de Brasília (DF).  

21.6.Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

21.7.Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da comarca de Arcoverde/PE. 

21.8 O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: 

licitacao@arcoverde.pe.gov.br,  bem como no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, e, 

ainda, poderá ser consultado e/ou retirado na sala da pregoeira e membros da equipe de apoio, os 

quais prestarão todos os esclarecimentos pertinentes ao processo licitatório. 

 

 

 

Arcoverde,  13 de Junho de 2022 

 

 

Pregoeira 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROJETO ESPORTE PARA TODOS 

Introdução 

À Administração da Secretaria de Educação de Arcoverde, através do Setor de Compras, 

objetivando demonstrar as características técnicas e detalhamentos da contratação de 

empresas fornecedoras de materiais e serviços para a realização do Festival Esporte para 

Todos, organiza; 

 

1. Definição da solução 

Constitui  objeto da presente  licitação a contratação de empresas  especializadas para 
o fornecimento de materiais e serviços  técnicos/administrativos para a realização do 
PROJETO FESTIVAL ESPORTE PARA TODOS. 

 

1.1. Justificativa da necessidade da contratação para a Secretaria de Educação 

A contratação do objeto desteTermo de Referência se destina ao fornecimento de serviços e 
da aquisição de matérias de consumo, de forma que atenda à execução do Projeto Festival 
Esporte Para Todos. 
 A Secretaria de Educação e Esportes do município de Arcoverde buscando assegurar  
sempre a todos à execução de seus direitos, dentre  eles o acesso às práticas esportivas e 
de lazer, incluindo ações diferenciadas a públicos específicos e no tocante ao apoio à eventos 
esportivos  proporcionando ações de forma inclusiva e cooperativa, que valorize a 
diversidade cultural. 
 O presente projeto visa promover competições e eventos esportivos com 
acessibilidade à população, gerando motivação a prática esportiva regular, contribuindo para 
a melhoria da qualidade de vida da população em geral, o exercício da cidadania e o 
desenvolvimento social, ampliando e qualificando o acesso da população para o esporte e o 
lazer, através da inclusão social. 
 Outra finalidade especifica é a mobilização do público alvo formado por crianças e 
jovens na faixa etária de 09 a 17 anos, oriundas das escolas públicas e projetos sociais 
municipais, além de oportunizar aos adeptos do ciclismonafaixaetária de 09 a 50 anos. 
 Tendo em vista por fim que, a falta de ações que proporcionem a prática de atividades 
físicas, culturais e de lazer que envolvem todas as faixas etárias e que estimulem a 
convivência social fazendo do esporte política e direito de todos. Acreditamos ser 
fundamental à ocupação do tempo livre da sociedade de um modo geral com atividade 
formadoras de caráte lúdico e inclusiva n a garantia do exercício da cidadania e melhoria da 
qualidade de vida. 
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 Entretanto atentamos que o projeto a ser realizado em convênio com o governo 
federal, que por meio do Ministério da Cidadania  colabora conosco, necessitando de 
reajustes no período de execução do projeto, haja vista a Pandemia da COVID-19, sendo no 
momento lançada o presente instrumento de licitação para a contratação de empresa como 

 

forma de garantir e definir o compromisso que temos junto ao Governo Federal por meio do 
convenio 000403/2019. 
Seguido o momento de pandemia, realizamos certame licitatório anterior que se demonstrou 
satisfatório, entretanto atendendo à orientações fornecidas pelo ministério da cidadania, 
realizamos novo processo licitatório com à abjudicação do projeto na forma de lotes de forma 
a possibilitar a contemplação de mais de um abjudicante. 
 Para tanto foi necessário o realinhamento da data para a realização do Festival esporte 
para todos, de forma que possamos organizar da melhor forma possível a concretização do 
que está aqui fixado, ressaltamos ainda que estamos  acompanhando e verificando junto as 
autoridades competentes no que remete a pandemia COVID-19, haja vista o surgimento de 
novos picos de contaminação, bem como o momento presente de epidemia por meio do vírus 
H3N1, assim sendo aguardamos o melhor momento para a realização do festival. 
 A contratação do objeto deste Termo de Referência se destina ao fornecimento de 
serviços e da aquisição de materiais de consumo, de forma que atenda à execução do Projeto 
Esporte para Todos no município de Arcoverde/PE. 

 

1.2. Requisitos da contratação 

1.2.1 A adjudicação dos itens a serem licitados será realizado em lotes específicos de cada 

material, devendo os mesmos serem abjudicados a empresas fornecedoras únicas. 

1.2.2 A contratação dos itens aqui presentes na forma de lotes é de objetivação da 

Administração municipal, visando a redução do tempo e simplificação no controle de execução 

dos serviços e fornecimento de materiais, haja vista a padronização e a organização possuir 

apenas uma fonte de gerenciamento o que colabora com a agilidade e precisão no que será 

realizado e execultado  pela Administração. 

 

2. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a Contratar: 

 

2.1. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a Con-
tratar: 

Todos os valores referencias foram levados em consideração de acordo com o projeto básico 
e a tabela de valores apresentados no convenio com o Ministério da Cidadania. 
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2.2. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

Os resultados estão compilados na planilha de preços estimados do convenio 000403/2019 do 
Ministério da Cidadania e especificado em sua divisão por lotes no termo de referência 
proveniente deste que contém os limites máximos de aquisição dos produtos e valores máximos 
que devem ser adjudicados. 

 

2.3. Análise de cenários e escolha do tipo de solução  

Levando em consideração a forma de como foram apresentadas as necessidades para a 
realização do Projeto Esporte para todos e considerando as orientação recebidas do Ministério 
responsável e encaminhadas por meio do SICONVE, consideramos que o resultado que melhor 
atende a demanda da contratação bem como os princípios da Lei de Licitações, da adjudicação 
dos itens na licitação, bem como da Súmula TCU 247, a solução foi adjudicada em lotes para a 
contemplação de mais de uma empresa participante favorecendo assim a competitividade, bem 
como a impessoalidade, moralidade e legalidade (CF 88), sem a perca de escala, padronização 
e eficiência nos serviços a serem prestados ou materiais a serem adquiridos. 

 

3. Estimativas preliminares de preços  

            As tabelas divididas em lotes, contendo as especificações de cada lote bem como os 
valores de referencia encontram-se no projeto do Convenio, anexo a este, bem como no Termo 
de Referencia proveniente. 

Estimativa preliminar do valor global para a realização do Festival é de R$: 1.275.994,73 (Um 
milhão duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta e três 
centavos). 

 

4. Declaração da viabilidade ou não da contratação  

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os 
requisitos elencados no estudo técnico preliminar. 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 
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2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do 
órgão ou entidade está demonstrado? 

SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram 
adequadamente descritos e analisados? 

SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram 
devidamente realizados? 

SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente 
justificadas? 

SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços 
pesquisados? 

SIM 

9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, 
bem como previsão de provimento de recursos no caso de contratação 
que se estenda por vários exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a 
aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o 
mercado já dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 

 

 
 

_________________________________________ 
ANTÔNIO RODRIGUES MENDES SOUZA 

Secretário de Educação 
 
 
 

________________________________________ 
SANDRO TENÓRIO DE CARVALHO 

Setor de Compras 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ORGÃO 

Setor Requerente: Secretaria Municipal de Educação e Esportes 

Responsável pela demanda:SANDRO TENÓRIO DE CARVALHO 

Matrícula: 302884 

E-mail:pmaseacompras21@gmail.com 

Telefone: (87) 3821-9014 / 3821-1707 

 
 

1.  OBJETO  
 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresas especializadas 
para o fornecimento de materiais e serviços técnicos/administrativos para a realização 
do PROJETO FESTIVAL ESPORTE PARA TODOS. 

 
 2.  JUSTIFICATIVA 

 
 A contratação do objeto deste Termo de Referência se destina ao fornecimento 
de serviços e da aquisição de matérias de consumo, de forma que atenda a execução 
do Projeto Festival Esporte Para Todos. 
 A Secretaria de Educação e Esportes do município de Arcoverde buscando 
assegurar sempre a todos a execução de seus direitos, dentre eles o acesso às práticas 
esportivas e de lazer, incluindo ações diferenciadas a públicos específicos e no tocante 
ao apoio a eventos esportivos proporcionando ações de forma inclusiva e cooperativa, 
que valorize a diversidade cultural. 
 O presente projeto visa promover competições e eventos esportivos com 
acessibilidade à população, gerando motivação a prática esportiva regular, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, o exercício 
da cidadania e o desenvolvimento social, ampliando e qualificando o acesso da 
população para o esporte e o lazer, através da inclusão social. 
 Outra finalidade especifica é a mobilização do público alvo formado por crianças 
e jovens na faixa etária de 09 a 17 anos, oriundas das escolas públicas e projetos 
sociais municipais, além de oportunizar aos adeptos do ciclismo na faixa etária de 09 
a 50 anos. 
 Tendo em vista por fim que, a falta de ações que proporcionem a prática de 
atividades físicas, culturais e de lazer que envolve todas as faixas etárias e que 
estimulem a convivência social fazendo do esporte política e direito de todos. 
Acreditamos ser fundamental a ocupação do tempo livre da sociedade de um modo 
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geral com atividades formadoras de caráter lúdico e inclusiva na garantia do exercício 
da cidadania e melhoria da qualidade de vida. 
 Entretanto atentamos que o projeto a ser realizado em convênio com o governo 
federal, que por meio do Ministério da Cidadania colabora conosco, necessitando de 
reajustes no período de execução do projeto, haja vista a Pandemia da COVID-19, 
sendo no momento lançada o presente instrumento de licitação para a contratação de 
empresa como forma de garantir e assegurar o compromisso que temos junto ao 
Governo Federal por meio do convenio 000403/2019. 
 Seguido o momento de pandemia, realizamos certame licitatório anterior que se 
demonstrou satisfatório, entretanto atendendo a orientações fornecidas pelo ministério 
da cidadania, realizamos novo processo licitatório com a abjudicação do projeto na 
forma de lotes de forma a possibilitar a contemplação de mais de um abjudicante. 
 Para tanto foi necessário o realinhamento da data para a realização do Festival 
esporte para todos, de forma que possamos organizar da melhor forma possível a 
concretização do que está aqui fixado, ressaltamos ainda que estamos acompanhando 
e verificando junto as autoridades competentes no que remete a pandemia COVID-19, 
haja vista o surgimento de novos picos de contaminação, bem como o momento 
presente de epidemia por meio do vírus H3N1, assim sendo aguardamos o melhor 
momento para a realização do festival. 
 A contratação do objeto deste Termo de Referência se destina ao fornecimento 
de serviços e da aquisição de materiais de consumo, de forma que atenda a execução 
do Projeto Esporte para Todos no município de Arcoverde/PE. 

 
3.  DOS QUANTITAVOS E DAS DESCRIÇÕES 
 

3.1 -A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de 
boa qualidade no que for necessário e prezar pela cordialidade e eficiência na prestação 
dos serviços.  

 
3.2 -Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, para a 

plena realização do serviço ou fornecimento, desde que atenda as exigências contidas 
neste Termo de Referência e no edital do Pregão. 

 
3.3 –Os produtos ou serviços a serem adquiridos e suas especificações constam 

no ponto 5, deste termo. 
 
3.4 – No ato de assinatura do contrato, será requerida da empresa vencedora que 

apresente junto a documentos auxiliares a certificação dos instrutores junto ao Conselho 
Regional de Educação Física – CREF, para todos os que forem da atuar nas áreas de 
responsabilidade como profissionais. 

 
3.5 –No ato de assinatura do contrato, será requerido da empresa licitante 

apresentação de profissional devidamente registrado no Conselho Regional de 
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Engenharia e Agronomia – CREA, para todas as estruturas, aparelhos e equivalentes 
que forem disponibilizadas, conforme solicitação da licitante a fim de viabilizar maior 
segurança e conforto de todos os participantes. 

 
3.6 – A não apresentação dos documentos solicitados com certificação CREA / 

CREF no ato de assinatura do contrato será motivo de não formalização de contratação 
da empresa licitante, com chamamento de colocado posterior. 

 
4.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Os recursos orçamentários alocados para o pagamento do objeto desta licitação 

são oriundos das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:3.3.90.39.00; (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:3.3.90.30.000; (Material de Consumo) 

 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:4.4.90.52.00; (Equipamento e Material Permanente) 

 
5.  ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
 
LOTE 1 – SERVIÇOS   

 

ITEM DESCRIÇÃO BEM/SERVIÇO CATSERV QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Coordenador de Secretaria 

(2profissionais x 1 mês) 
14591 02 Mês R$ 2.100,00 R$ 4.200,00 

02 
Coordenador de Arena (1 profissional 

x 1 mês) 
14591 01 Mês R$ 2.366,67 R$ 2.366,67 

03 
Coordenador Pedagógico (1 

profissional x 1 mês) 
14591 01 Mês R$ 2.566,67 R$ 2.566,67 

04 
Coordenador de Transporte 

(1profissional x 1 mês) 
14591 01 Mês R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

05 
Estagiário de Educação Física  

(06 profissionais x 1 mês) 
14591 06 Mês R$ 1.200,00 R$ 7.200,00 

06 Professor de Educação Física  14591 06 Mês R$ 2.100,00 R$ 12.600,00 
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(06 profissionais x 1 mês) 

07 
Pessoal de Apoio  

(15 profissionais x 14 diárias) 
14591 210 Diária R$ 160,00 R$ 33.600,00 

08 
Coordenador Administrativo e 

Logístico (1 profissional x 1 mês) 
14591 01 Mês R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

09 
Coordenador de Passeio Ciclístico  

(1 profissional x 1 mês) 
14591 01 Mês 2.100,00 R$ 2.100,00 

10 

Locação de ônibus tipo urbano com 

capacidade para 48 (quarenta e oito) 

pessoas, para transporte das crianças 

do projeto no trecho: Escola/Local do 

evento/Escola 

14591 65 diárias Veículo/dia R$ 833,33 R$ 54.166,45 

11 

Locação de Van tipo executiva com 

capacidade de 25 (vinte e cinco) 

pessoas, para transporte de pessoal da 

organização no trecho: local de 

concentração da equipe/local do 

evento/local de concentração da 

equipe e também no deslocamento: 

Local do evento/local de almoço/local 

do evento. 

14591 14 diárias Veículo/dia R$ 550,00 R$ 7.700,00 

12 

Locação de Carro tipo passeio, para 

apoiar os coordenadores do evento, 

durante todo período de execução, 

com combustível. 

14591 60 diárias Veículo/dia R$ 153,33 R$ 9.199,80 

13 
Locação de Grades de Propaganda - 

medindo 0,75x1,95m 
14591 1680 Diária R$ 16,00 R$ 26.880,00 

14 

Locação de Toldo - em lona formato 

chapéu de bruxa medindo  5x5 com 

piso em madeira encapetado e kit de 

fixação em cabos de aço. 

14591 210 Diária R$ 383,33 R$ 80.499,30 

15 

Locação de Sala em TS 

formicalizados - medindo 5m X 5m, 

montada sobre piso de madeira 

encapetado com ar condicionado de 

18.000 btu, emoldurados por perfis de 

alumínio, teto pergolado e fechado 

por placas de TS, iluminação feitas 

por calhas fluorescentes, com 04 

(quatro) tomadas para apoio 

administrativo, com aterramento. 

14591 65 Diária R$ 1.533,33 R$ 99.666,45 

16 

Locação de mesas  e cadeiras  - 

conjunto mesa com  4 cadeiras  com 

apoio de  braço,  durável,  pode  ser  

usada  em  ambiente  interno  ou  

14591 840 Diária R$ 17,67 R$ 14.842,80 
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externo,  com mesa de comprimento 

70 cm x altura 70 cm e  largura 70 

cm, e cadeira com comprimento 44 

cm,  altura 72 cm e largura 55 cm  

(medidas aproximadas) fabricação em 

poliuretano. 

17 

Locação de Sonorização  - 01 (um) 

conjunto de sonorização, composta 

por seguintes    equipamentos:    04    

(quatro)    caixas    acústicas    ativas,   

com amplificação interna; 01 (uma) 

mesa de som com 10 (dez) canais; 01 

(um) CDJ Duplo com mixer 

integrado(MP3); 01 (um) processador 

digital 2 (duas) entradas   e   2   (duas)   

saídas;   02   (dois)  microfones   com   

fio;   02  (dois) microfones sem fio. 

14591 14 Diária R$ 1.100,00 R$ 15.400,00 

18 Locação de Banheiros Químicos  14591 112 Diária R$ 153,33 R$ 17.172,96 

19 

Locação de Equipamento e 

Montagem em grid Q30 com a 

seguinte composição: 01 (uma) Pista 

de Arborismo com montagem de 

circuito de arborismo com 04 (quatro) 

estações, com pontes de linha de vida 

e sistema continuo em trilho e vagão  

com 6,00 X 6,00 X 4,00; 01(uma) 

Tirolesa em cabo de aço de 10mm, 

extensão de 50m a 70m, com sistema 

de freio; 01(uma) parede de escalada 

de 2,20m e 02(duas) camas elásticas 

com todo material de segurança 

(capacete, cinto e etc) em 

conformidade com as normas técnicas 

da ABNT.  

14591 13 Diária R$ 8.166,67 
R$ 

106.166,71 

20 

Locação de Mastro em Ferro – altura 

de 5 metros com 2(duas) polegadas de 

diâmetro 

14591 520 Diária R$ 26,67 R$ 13.868,40 

21 

Locação de pares de Poste de vôlei de 

80 cm com bases em concreto com 100 

kg, tubo galvanizado de 04 (quatro) 

polegadas, com parede de 18, 

pintadas em tinta UV. 

14591 52 Diária R$ 116,67 R$ 6.066,84 

22 

Locação de Área de Tatame de EVA 

40mm – Piso para baixa projeção de 

queda dupla face e bicolor, dimensões 

14591 26 Diária R$ 650,00 R$ 16.900,00 
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de 1000mmx1000mm(1Mx1M) em 

cortes dentados de encaixe ou corte 

reto. 

23 

Locação de Traves de Futebol - Mini 

traves para futebol desenvolvida com 

acabamento arredondados em tubo 

galvanizado de 4" com parede de 16 

em medidas especificas com 1,5 de 

altura e 2,0 de cumprimento. 

14591 26 Diária R$ 123,33 R$ 3.206,58 

24 

Locação de tabela de Basquete Móvel 

– Base em tubo metalom 40x40 

galvanixado em parede 14. Suporte 

em MDF laminado com encaixe para 

4 bases de 100 kg. Estrutura regulável 

para obtenção das medidas mínimas 

oficiais. Base da tabela 1,40x1,10 com 

aro em medidas oficiais e chua “rede 

do aro” em fio trabalhado com 

tratamento anti-mofo e anti 

dilatamento. 

14591 26 Diária R$ 650,00 R$ 16.900,00 

25 

Locação de postes para salto em 

altura com bases e suportes de aço, 

postes de alumínio, altura até 2,02m, 

para a oficina de atletismo. 

14591 13 Diária R$ 283,33 R$ 3.683,29 

26 

Locação de Colchão com as seguintes 

dimensões 3,00 x 2,00 x 0,43 m para a 

oficina de atletismo  

14591 13 Diária R$ 1.166,67 R$ 15.166,71 

27 

Serviço de Filmagem e Edição, 

Cobertura de Filmagem com 02 

(duas) câmeras em HD, onde deverá 

ser feita diariamente captação  e 

edição das imagens do evento. 

14591 14 Diária R$ 1.100,00 R$ 15.400,00 

28 

Serviço de Registro fotográfico - 

entregue em 10 cópias de DVD 

editado com 400 fotografias em 

formato digital de alta definição, com 

Fotografias 15 x 20 impressas em 

álbum personalizado com a 

logomarca do evento 

14591 28 Diária R$ 550,00 R$ 15.400,00 

29 
Locação Estrutura de Grid  Q20 - 

medindo 5x3 metros. 
14591 42 Diária R$ 666,67 R$ 28.000,14 

30 

Locação de Grades de Isolamento - 

com montagem e desmontagem de 

alambrados para isolamento de área 

em modelo intertraváveis em 

14591 2800 Diária R$ 16,33 R$ 45.724,00 
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estrutura de tubos galvanizados e tela 

em malha de ferro, na altura mínima 

de 1,20 metros, acabamento superior 

sem ponteira. 

31 

Locação de Pórtico de Entrada em 

Grid, com medida mínima de 6mx4m, 

no local onde acontecerá as oficinas 

de esporte e lazer 

14591 13 Diária R$ 476,67 R$ 6.196,71 

32 

Locação de Pórtico de Largada e 

Chegada – Passeio Ciclístico em Grid, 

com medida mínima de 6mx4m, na 

linha de largada/chegada que suporte 

a instalação do relógio de 

cronometragem e banners 

institucionais e/ou de sinalização. 

14591 01 Diária R$ 476,67 R$ 476,67 

33 

UTI Móvel Completa para suporte às 

Atividades Esportivas com a seguinte 

composição da Equipe de 

Profissionais que deverão prestar os 

serviços: 01 (um) Auxiliar/Técnico de 

Enfermagem 01 (um) Médico e 01 

(um) Brigadista/Motorista e os 

seguintes equipamentos: desfibrilador 

- monitor cardioversor; - 

respiradores; - bomba de infusão; - 

oxímetro de pulso; - pranchas para 

imobilização; - colares cervicais; - kit 

queimaduras; - material de pequena 

cirurgia; - ambuás adulto e infantil; - 

densímetros; - sistema de oxigênio; - 

soros; - aspirador de secreções; - 

material para venoclise superficial e 

cateterismo profundo; - material de 

curativo; - material para 

traqueotomia; - material para 

drenagens e sondagem; - sistema 

portátil de oxigênio; - sistema de 

iluminação especial; - cintos em todos 

os bancos e macas; - todos 

medicamentos usados em UTI; - 

inalador portátil; - talas para 

imobilização de membros; - outros 

equipamentos julgados necessários 

para desenvolvimento dos trabalhos 

da Unidade. 

14591 14 Diária R$ 3.700,00 R$ 51.800,00 
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 Valor Total do Lote 

R$ 

739.317,35 

 

LOTE 02 – MATERIAIS   

 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL CATMAT QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Cartaz no formato A3 em policromia em 

papel couchê brilhoso de 250g. 
294222 50 Unidade R$ 6,17 R$ 308,50 

02 

Banner no Formato 0,80x1,20m em lona 

com impressão digital com acabamento 

em ilhós. 

453729 20 Unidade R$ 78,33 
R$ 

1.566,60 

03 

Lonas para colocação das marcas do 

governo federal, prefeitura e evento, 

conforme layout, medindo 0,75x1,95m 

390473 120 Unidade R$ 98,33 
R$ 

11.799,60 

04 

Testeira Para os Pórticos de Largada e 

Chegada - confeccionado em lona 

vinílica, 4x4 cores, com resolução 

mínima de 300 dpi, acabamento com 

ilhoses, no tamanho de 2X1 m, para 

fixação em suporte com treliça de 

alumínio 

345878 12 Unidade R$ 223,33 
R$ 

2.679,96 

05 

Pulseiras de identificação, para serem 

utilizadas nas oficinas pelas crianças e 

jovens 

463072 4680 Unidade R$ 0,30 
R$ 

1.404,00 

06 
Backdrop de Premiação (impressão em 

4x0 cores, medindo 5x3m) 
478953 03 Unidade R$ 766,67 

R$ 

2.300,01 

07 
Ficha de Inscrição dos Alunos, no 

Formato A4 
323632 5180 Unidade R$ 0,38 

R$ 

1.968,40 

08 

Camisas para o pessoal da organização,  

fabricada com  tecnologia Dry, 

desenvolvida para equilibrar a 

temperatura entre o corpo e o ambiente, 

com impressão em 4 cores. 

446470 34 Unidade R$ 30,67 
R$ 

1.042,78 

09 

Camisas para o pessoal da organização,  

fabricada com  tecnologia Dry, 

desenvolvida para equilibrar a 

temperatura entre o corpo e o ambiente, 

com impressão em 4 cores. 

446470 5180 Unidade R$ 30,67 
R$ 

158.870,60 

10 

Bermudas em tactel, de tactel 

profissional 100% poliamida, com dois 

bolsos americanos na frente, um bolso 

embutido atrás com fechamento em 

velcro, bordado na perna esquerda no 

tamanho de 6cm em 10 cores do brasão 

446516 34 Unidade R$ 31,67 
R$ 

1.076,78 
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do município, galão personalizado na 

lateral em 4 cores. 

11 

Boné em tactel, estilo japonês com aba 

inquebrável, com impressão estampada 

em silkscreen. 

477129 5180 Unidade R$ 11,33 
R$ 

58.689,40 

12 
Bolsa em tactel com as seguintes 

medidas L x A: 31,5 x 41cm 
441758 5180 Unidade R$ 15,00 

R$ 

77.700,00 

13 

Garrafa Plástica tipo squeeze com 

logomarca do evento e parceiros, com 

impressão em 04 cores 

462585 5180 Unidade R$ 13,00 
R$ 

67.340,00 

14 Colchonetes – D20 com 1,00x0,50x0,03m 468504 30 Unidade R$ 37,00 
R$ 

1.110,00 

15 

Bola de Futebol - Circunferência: 68 - 70 

cm- Peso: 410 - 450g- Câmera Airbility  

MioloSlip System Removível e 

Lubrificado,  costurada à mão- 

Microfibra- 32 

450241 30 Unidade R$ 240,00 
R$ 

7.200,00 

16 

Bola Oficial de Vôlei , com 12 gomos, 

confeccionada com microfibra. 

Exclusiva tecnologia Termotec com 

absorção de 0% de água 

403837 30 Unidade R$ 206,67 
R$ 

6.200,10 

17 
Medalhas de participação com 70 mm  

de diâmetro de circunferência 
486382 5180 Unidade R$ 13,67 

R$ 

70.810,60 

18 Bolas de Borracha para recreação nº 10  373635 30 Unidade R$ 46,67 
R$ 

1.400,10 

19 

Fita de Marcação de Quadros – 

fabricada em nylon de excelente 

qualidade, resistente aos raios U.V, com 

pontas dobradas e resistente aos 

esforços, largura da fita de 40mm, com 

ilhós e guinchos de fixação 

350632 06 Unidade R$ 103,33 R$ 619,98 

20 

Bola de Basquete Oficial; Microfibra; 

Circunferência de 75-78cm; pesando 

600-650gr com miolo removível, câmara 

de butil; acabamento externo 

matrizada. 

305575 30 Unidade R$ 210,00 
R$ 

6.300,00 

21 

Rede de vôlei oficial em tamanho 

especial com costura dupla trama de 

10cm em nylon tratado com acabamento 

superior e inferior em tecido para 

esticagem 

471389 04 Unidade R$ 206,67 R$ 826,68 

22 
Saco de Material Esportivo com as 

seguintes dimensões 84x55x26  
460639 06 Unidade R$ 125,00 R$ 750,00 

23 Cones - PVC 30cm - Cores variadas 471372 30 Unidade R$ 11,67 R$ 350,10 
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24 Estojos de Hidrocor com 12 unidades 474390 50 Und R$ 21,00 
R$ 

1.050,00 

25 Jogos Pedagógicos e Educativos 486429 30 Und R$ 51,67 
R$ 

1.550,10 

26 
Caixas de Lápis de Cera com 12 

unidades 
432310 50 Caixa R$ 11,83 R$ 591,50 

27 Caixas de Lápis Nº 2 com 12 Unidades 316333 50 Caixa R$ 4,67 R$ 233,50 

28 Tesouras sem ponta para arte educação 477123 30 Und R$ 3,50 R$ 105,00 

29 
Caixas de resma de papel A4 - Papel 

Sulfite A4 75g Caixa Com 10 Resmas 
461889 12 Caixa R$ 210,00 

R$ 

2.520,00 

30 Tubos de cola branca de 01 litro 478199 13 Tubo R$ 15,33 R$ 199,29 

31 Blocos de papel A3 com 50 Unidades 480189 50 Pacote R$ 56,67 
R$ 

2.833,50 

32 
Papel 40 Kg – pacote com 100 fls, 

formato 1x1 
231136 50 Pacote R$ 116,67 

R$ 

5.833,50  

33 
Caixas Tinta Guache, com 06 unidades-

15ml 
375733 50 Caixa R$ 5,83 R$ 291,50 

34 Rolos de TNT de rolo de 50 m 268240 10 Rolo R$ 61,67 R$ 616,70 

35 Pacotes  de Bexiga com 50 unidades 373905 100 Pacote R$ 15,33 
R$ 

1.533,00 

36 Pacotes de cartolina com 50 unidades 471356 50 Pacote R$ 55,00 
R$ 

2.750,00 

37 
Caixas de Tinta de Dedo com 06 

unidades antialérgica 
375733 50 Caixa R$ 14,33 R$ 716,50 

38 Caixas de massa de modelar 432836 50 Caixa R$ 6,67 R$ 333,50 

39 
Placa em EVA A4 21cmx29cmx2mm – 

pacote c/10 placas 
441322 50 Pacote R$ 20,00 

R$ 

1.000,00 

40 

Fornecimento de água mineral em 

garrafões de 20 litros para os 

participantes e pessoal da organização 

do projeto 

445485 560 Unidade R$ 5,67 
R$ 

3.175,20 

41 

Serviço de Fornecimento de Kit de 

frutas para os participantes do passeio 

ciclístico - com a seguinte composição: 

01(uma) banana; 01(uma) laranja; 

01(uma) fatia de melancia e 01(uma) 

maçã. 

464393 500 Unidade R$ 4,50 
R$ 

2.250,00 

42 

Serviço de Fornecimento de Kit lanche 

para as crianças e para o pessoal da 

organização do evento (com a seguinte 

composição:  01 pão  tipo cachorro-

quente; 01 Fatia de queijo tipo 

muçarela; 01 Fatia de Presunto; 01 

Fruta e 01 Suco). 

12807 4680 Unidade R$ 5,17 
R$ 

24.195,60 
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43 

Serviço de Fornecimento de Kit lanche 

para os participantes do passeio 

ciclístico (com a seguinte composição:  

01 pão  tipo cachorro-quente; 01 Fatia 

de queijo tipo muçarela; 01 Fatia de 

Presunto; 01 Fruta e 01 Suco). 

12807 500 Unidade R$ 5,17 
R$ 

2.585,00 

 
 Valor Total do Lote 

R$ 

536.677,38 

 
6.  PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 

 
Evento  Período  Faixa Etária  Público  

Oficinas de Esporte e Lazer  03 a 15 de outubro de 2022 09 a 17  4.680  

Passeio Ciclístico  16 de outubro de 2022 09 a 50  500  

 
6.1 - A realização do evento pode sofrer mudanças em seus planejamentos, tendo 

em vista a Pandemia COVID-19, o que não altera ou exclui a responsabilidade da 
contratada em atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes. 

 
6.2 - A realização do evento dependerá das determinações e autorização das 

autoridades competentes em meio a Pandemia, além de respeitar os protocolos de 
segurança e higiene expressos. 
 
7.  DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

 
7.1 –Os serviços deveram ser prestados, sob demanda, de acordo com o período 

e itens especificados na ordem de serviço própria de cada evento a ser emitida pela 
Secretaria de Educação e esportes; 

 
7.2 – O horário pode sofrer variações de acordo com cada evento; 
 
7.3 – As Ordens de Serviço serão emitidas nos seguintes prazos:  
a) até 10 (dez) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos 

com público previsto de até 100 (cem) pessoas; 
 b) até 15 (quinze) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos 

com público previsto superior a 100 (cem) pessoas 
 
8.  DO RECEBIMENTO 
 

8.1 – Os serviços prestados que não obedecerem às especificações do Termo de 
Referência e projetos iniciais do convenio serão notificados a CONTRATADA e devem 
ser resolvidos, sem ônus para o CONTRATANTE; 
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8.2 - O CONTRATANTE poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive 

durante a realização do evento, outros itens, aditando-os à Ordem de Serviço inicial. 
 
8.3 – O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens 

anteriores, ocasiões em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à 
Gerencia Financeira para as providencias de agendamento/pagamento. 
 
9.  DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

da Secretariasde Educação e Esportes, os quais forem delegados para essa atribuição. 
 
9.2 –A execução do presente contrato deverá ser de forma completa conforme 

previsto no cronograma. 
 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1 –Prestar os serviços em conformidade com o Contrato; 
 
10.2 – Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de 

Educação de Arcoverde ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da 
execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 

 
10.3 – Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as 

exigências da mesma;  
 
10.4 – Responsabilizar-se pela execução das atividades estipuladas pela 

Secretaria de Educação do Município; 
 
10.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das 

obrigações contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Educação; 

 
10.6 – Responsabilizar-se e apresentar no ato de assinatura do contrato, todos os 

documentos comprobatórios solicitados, especialmente os descritos conforme 
solicitação no Índice 3 parágrafos 4 a 6 deste Termo de Referência, registros do CREA 
e CREF. 
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10.7 – Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as 
especificações, sem ônus para a Secretaria; 

 
10.8 – Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o 
caso, providenciando a devida correção; 

 
10.9 – Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
10.10 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde constem, os serviços prestados, valor 

unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a 
produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
11.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  
11.1 -Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e 

no contrato; 
 
11.2 -Relatar os serviços prestados que não satisfazerem aos padrões exigidos 

nas especificações e recomendações da contratante; 
 

11.3 -Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução 
dos serviços Licitados; 
 

11.4 -Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham 
a ocorrer, em função da prestação dos serviços; 
 

11.5 -Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de 
Referência. 
 
12.  DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1 - O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em 

até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de 
recebimento que deverá ser assinado e carimbado por uma das nutricionistas da Equipe 
ou um (a) Funcionário (a) adequado (a). 

 
 12.2 - A contratada deverá apresentar conforme determina o Art. 44 da portaria 
interministerial 424 de dezembro de 2016 no ato licitatório e no ato de assinatura do 
contrato as seguintes certidões, podendo implicar em cancelamento do processo 
licitatório pelo Ministério da Cidadania:  

a) Certidão Negativa do TCU;  

b) Certidão Negativa do CNJ;  
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C) Certidão do SICAF 
 
12.3 -O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional conforme o 

disposto no instrumento contratual assinado entre as partes e de acordo com os 
padrões e exigências contidas neste Edital, em até 30 (trinta) dias da apresentação 
da fatura e/ou nota fiscal.  

12.4 - Os acréscimos ou supressões que por ventura venham a ocorrer não 
excederão aos limites estabelecidos no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

 
13.  DA VIGÊNCIA 

 
Os contratos decorrentes deste TR terão vigência de 01 (um) ano, com contagem 

inicial na data de sua assinatura. 
 
 
 

 
 
 

_________________________________________ 
ANTÔNIO RODRIGUES MENDES SOUZA 

Secretáriode Educação 
 
 
 
 

________________________________________ 
SANDRO TENÓRIO DE CARVALHO 

Setor de Compras 
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ANEXO II 

 

 MINUTAS DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO O -------

------------------- E DO OUTRO A 

EMPRESA -------- PARA ------------------

----, COMO MELHOR ABAIXO SE 

DECLARAM: 

 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Arcoverde, 

através do Fundo Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na -

------------ nº ---, Centro, Arcoverde, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº -------------, neste 

ato Secretário ------------, residente e domiciliada na ------------, inscrita sob o CPF nº ---------------

-----, RG nº -----------------, e de outro lado, a empresa .............. estabelecida a ..................., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº....................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). .........., 

(nacionalidade), ..............., residente e domiciliado(a) à (endereço completo)............. 

cidade........................, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ............ e RG nº......................, doravante 

denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002, do Processo Licitatório  SEDUC nº ___/2022, Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  

SEDUC nº ___/2022,  nos termos da proposta apresentada, têm por mútuo consenso, através do 

presente instrumento, contratado definitivamente o que a seguir declaram. 

 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1O presente instrumento contratual terá por objeto desta licitação a Contratação de Pessoa 

Jurídica especializada na área esportiva para prestação de serviços comuns e técnicos para 

a realização do “PROJETO FESTIVAL ESPORTE PARA TODOS”,  do município de 

Arcoverde, 

 

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA 

 

2.1O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até o dia ___/___/20___. 

 

CLÁUSULA III – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

3.1Fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será realizada conforme a descrição do 

Termo de Referência (Anexo I). 
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CLÁUSULA IV - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1A Prefeitura pagará ao contratado uma importância total de R$ (____________), conforme 

disposto na proposta do CONTRATADO, sintetizada na tabela seguinte: 

 

Item Descrição detalhada Qtd.  Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1      

2      

3      

 

4.1O pagamento deverá ser efetuado em  até 30 (Trinta) dias uteis, contados a parti da 

apresentação da fatura/nota fiscal, atestada pelo Fiscal do Contrato, designado pelo 

Secretário de Educação Municipal de Arcoverde, e comprovação da manutenção das 

exigências da habilitação, tudo processado legalmente.119 

4.2 Sendo a Nota Fiscal/Fatura devolvida para correção por parte da CONTRATADA, o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, se 

que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

4.5Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 

termos do art. 65, II, alínea “d” e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1Para fazer face às despesas decorrentes da execução do presente contrato, será utilizada a 

seguinte Dotação Orçamentária: 
    

 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:3.3.90.39.00; (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:3.3.90.30.000; (Material de Consumo) 

 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Atividade: 12.812.1213.2.997 – Apoio ao Desporto Amador.  

Elemento:4.4.90.52.00; (Equipamento e Material Permanente) 
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R$ .................. (Valor contratado) 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações 

da Contratada: 

a) Fornecer o material conforme as especificações constantes do ato convocatório do respec-

tivo pregão eletrônico; 

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigido no instrumento convocatório, 

atualizando os documentos sempre que vencidos os prazos de validade;  

c) Informar a Prefeitura Municipal de Arcoverde de qualquer alteração necessária à consoli-

dação dos ajustes decorrentes do CONTRATO, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, 

dissolução da sociedade, falência e outros; 

d) Aceitar os acréscimos e supressões nos quantitativos estimados em lei;  

e) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-

ros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas que incidam sobre os ajustes 

decorrentes do CONTRATO, inclusive as despesas relativas à entrega dos materiais; 

g) Cumprir as demais obrigações exigidas no CONTRATO e no Edital; 

h) A contratada é obrigado a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

i) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais resultantes da execução do contrato.  

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 

a) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade so-

licitada observada a estimativa constante no Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado; 

c) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do con-

trato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

d) Indicar servidor com competência necessária para proceder ao recebimento dos materiais 

e atestar as notas fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade, e preços 

pactuados; 
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e) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto con-

tratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA por escrito as advertências 

e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

f) Cumprir e fazer cumprir o disposto as cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 

 

8.1. As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão 

efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 

 

9.1. O cometimento de irregularidades no processo licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 

9.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão o 

CONTRATADO às seguintes sanções: 

I - Multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) Pelo atraso no fornecimento e/ou na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, 

por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% (um por cento) do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação do 

serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 

8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% (um por cento) do valor 

contratual, ou do valor global ainda não cumprido, para cada evento. 

II – impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do 

CONTRATADO que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

a) Atraso injustificado na execução do contrato; 
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b) Inexecução total ou parcial do contrato; 

9.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o 

atraso for superior a 05 (cinco) dias; 

9.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades; 

9.6. Objetivando evitar danos ao Erário, a administração poderá adotar medida cautelar para 

suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

9.7. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

9.8. Na estipulação das sanções deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 

 

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias; ou 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; ou 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

10.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA XI – PUBLICIDADE DOS ATOS 

 

11.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do 

presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 

Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

contrato e do respectivo processo licitatório. 

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1. O Edital do Pregão Eletrônico __/2022  e seus anexos fazem parte integrante e inseparável 

do presente instrumento contratual. 

 

12.2. As partes, ora contratadas, elegem o Fórum da Comarca de Arcoverde PE, excluindo-se 

qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, 

porventura, oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

 

 

 

Arcoverde, ___ de _______________ de 2022 

 

 

________________________________________________ 

 

CONTRATANTE 

 

_______________________________________________ 

(NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(Nº CPF DO REPRESENTANTE LEGAL) 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

1._______________________ 

CPF 

2._______________________ 

CPF 
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ANEXO III 

 

 

(Para a situação prevista no subitem 1.2.3 do Edital) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ME ou EPP) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  ___/2022 

 

 

 A empresa ______________________________________________________ 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 

_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para 

os fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

(Para a situação prevista no subitem 1.2.4 do Edital) 

“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  ___/2022 

 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________ sediada na 

__________________, Telefone______________, fax_______________, e-

mail_________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 

os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, 

que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº.9.854/99). 

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 

anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital 

supra; 

c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame 

licitatório; 

d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio 

constante na documentação apresentada para o certame; 

e) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores, em cumprimento 

ao que determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Local e Data 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

 (representante legal da empresa) 
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